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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 210107-13

o rNsrrruro DE pRorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Oliva Pinto Logística Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊncr,q: Rua Javari, no 1165, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

ArrvrDADE: Armazenamento e Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocrlrzaçÃo DA ArrvrDADE: Rua Javari, no 1165, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o abastecimento e o transporte rodoviário de produtos
perigosos em embalagens comerciais (álcool hidratado, ácido sulfúrico, hexano,
solvente, óleo mineral, ácido fosfórico, soda cáustica) e poliestireno expansível
(isopo0.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁD,roon:Grande Ponro:Médio

Ir-scRIÇÂo Esr.lot rll: 04.290.232-0

Fax: (92) 98192-0455

PRocEsso Ns: 'l545lT 106
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Pnnzo or vALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Anos

A ten çâo:
. Estâ licençr é composlâ de 13 restrições e/ou condições constâ[tes tlo verso, cujo não

cumprimento/atendimento süjeitrrá s sua invalidação e/ou 8s penslidades previstas em normâs.
. Esta licetrça nro comprovs nem substitüi o docümeDlo dc propriedede, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licelrç8 deve permaDecer nr localizaçIo da rtividade c expostâ de forma visível (freote e verso),



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOBS NT, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'2IO/07.I3

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada DiáLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou loqal de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme ârt.23, daLein".3.785 de24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no pnocesso

n". 1545/T/06.
4. Toda e qualquei modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substirui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos sonstantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. Reálizar monitoramento trimestrel dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadashado neste IPAAM, devendo as amostÍas serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes pâÍâmelos para análise: pH, cor,
turbide4 DBOsr DQO, óleos e grax$, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sóüdos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitútos, sulfetos,
nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformês termotolerantes e totris, devendo ser
encaminhado semestralmenúe a este Instituto, os Íespectivos laudos originais ou cópia- autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMA n' 43012011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentar relatório com as

medidas adotadas para as devidas corregões
9. O transpoÍte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resolugão n"

420/2004 do Ministério do Trabalho e demais normas peÍtinentes.
10. A empresa deve manter atualizadas as inspeções de segurança dos veículos.
I I . Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalizaçâo do IBAMA
12. O transporte rodoviário deverá ser efetuado exclusivamente por meio dos veículos com placas:

PHM,4G34, pHSlA4E, PHN-1G37, QZQ-6H68, QZQ-6H7E, QZq.6H98, QZI-6G77,
pHG-4Asr,. NAQ-0365, QZB.6141, JWU-7440, QZB'6161, NOM-E864, QZB-7D82 e

Qzt-6t4s.
13. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação de renovação da licença, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV;
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.


